
/iøucØa/a &ocic&q 
Estado de São Paulo 

N° COMISSÃO DE REDAÇÃO- PL n. 287/2014. 

SOBRE: Acrescenta dispositivo e altera a redação do art. 16, da Lei n° 3.800, de 2 
de .dezembro de 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais; altera a classificação do cargo de Ascensorista; amplia cargos do 
quadro permanente da Administração Direta; altera súmula de atribuições e dá 
outras providências. 

Esta-comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal deSorocaba decreta: 

A-1; 10  A Lei n° 3.800, de 2 de dezembro de 1991 passa a vigorar 
acrescida do art. 13-A: 

"Art. 13A O candidato, convocado para nõmeação, deverá comparecer 
na.Secretaria da Administração, em até 5 (cinco)- dias para. declúrar a sua aceitação. 

Parágrafo único. O candidato que não comparecer para o ato indicado 
no capul do artigo, retornará ao final da lista, sendo permitida nova e única convocação." 

Art. 20  O 'art. 16 da Lei n0 3.800, de 2 de dezembro de 1991,- passa a 
vigorar com. a seguinte redação: 	 - 

• • 	 "Art. h5. A posse deverá se verificar  no prazo máximo de 15 (quinze) 
- dias a contar do término do prazo previsto no art. 13-A. "(NR) 	 • 

- Art. 3° Fica alterada a classe do cargo de Ascensorista para 0P07, 
..aplicando-se para o mesmo e para o cargo de Agente Comunitário de Saúde õ piso salarial na - 
forma e cláusula de vigência previstas na Lei n° 10.855, de 2 de junho de 2014, que fixa o 
novo piso salarial dos servidores da Administração Publica do municipio de Sorocaba 

Art. 4° Ficam ampliados os cargos junto ao Quadro Permanente da 
Administração Direta, na forma prevista no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 5° Fica alterada a: classe de vencimentos dos cargos de 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Nutricionista e Psicólogo de TS1 1 
para TSl4. - - - 

Art. 60  A função gratificada de "Gestor em Medicina do Trabalho" passa 
a ser denominada "Gestor em Saúde Ocupacional", ficando alterados a sumula de atribuições, 
requisitos de preenchimento e jornada semanal de trabalho, conforme Anexo II desta 

- mantidos a classe salarial e forma de provimento. 	 a. • - 	 - 	 - 	'-0 
- - 	 - 	
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• 	Art. 70  O cargo de Diretor de Área passa a ter forma de provimento. 

somente não exclusiva, mantidos ã quantidade, jornada, classe salarial, súmula de atribuições 
e requisitos, previstos na Lei n° 10.589, de 3 de outubro de 2013, que altera a Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras providências. 

Art. 80  O art. 11 da Lei n° 7.370, de 2 de maio de 2005, modificado pela 
Lei n° 10.589, de 03 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. Secretariada Cultura terá a seguinte estrutura: 

1— Assessoria Técnica, 
II - Conselho Municipal de Política Cultural, 
III - Areà de Gestão Cultural: 
a) Divisão de Eventos, 
1. Seção de Eventos, 
b,) Divisão de Projetos Culturais, 
1. Seção de Projetos Culturais, 	 - 
c) Divisão de Patrimônio Cultural, 
1. Seção de Gestão de Próprios. 

Parágrafo único. Fica criado 01 (um) cargo de Diretor, de Área, lotado 
na Sece1aria da Cultura, com a mesma jornada, classe salarial, súmula de atribuições e 
requisitos previstos nesta Lei e nos Anexos da Lei n° 7.370, de 02 de maio de 2005 e suas 
alterações. (NR) 

Art. 9° As despesas com. a execução da presente Lei correrão por conta 
de verbas orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas, se necessário. 

• 	. 	Art. 10. Esta Lei tra em vigor na data de sua publicação. 

S/C., 04 e setembro de 14. • 
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